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ANEXO III – TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS


DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2025



Por meio do presente instrumento, eu ______________________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, aqui denominado (a) como TITULAR, venho por meio deste, autorizar que a Câmara Municipal de Indiaporã, ora denominada como CONTROLADORA, inscrita no CNPJ sob nº 59.855.056/0001-70, em razão do Aviso de Dispensa nº 21/2025, disponha dos meus dados pessoais, de acordo com a Lei n° 13.709/2018, conforme disposto neste termo:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DADOS PESSOAIS:
[bookmark: _Hlk163045186]O TITULAR autoriza a Controladora a realizar o tratamento, ou seja, a utilizar os seguintes dados pessoais, para os fins que serão relacionados na cláusula segunda:
 Nome completo
 Data de nascimento;
 Número e imagem da Carteira de Identidade (RG);
 Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
 Número e imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
 Comunicação, verbal e escrita, mantida entre o TITULAR e o Controlador, através de e-mails, telefonemas e aplicativos de mensagens.

CLÁUSULA SEGUNDA- FINALIDADE DO TRATAMENTO DOS DADOS
O TITULAR autoriza que a Controladora utilize os dados pessoais listados deste termo para as seguintes finalidades:
Permitir que a Controladora identifique e entre em contato com o TITULAR, em razão do processo de contratação pública;
Para registro na fase de apresentação de proposta a qual ficará arquivada no processo licitatório e, assim, disponível para aqueles que consultem os autos do processo (os processos de contratação pública são atos públicos);
Para cumprimento de obrigações decorrentes da legislação;
Para cumprimento, pela Controladora, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;
A pedido do TITULAR dos dados;
Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;
Para a proteção da vida ou da incolumidade física do TITULAR ou de terceiros;
Quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do TITULAR que exijam a proteção dos dados pessoais;
Para identificação de processos e documentos os quais o TITULAR se habilita a exigir;
Para emissão de certidões, certificações e documentos administrativos;
Para publicações em Diário Oficial do Município de Indiaporã, no site da Câmara Municipal de
Indiaporã e sua transmissão para sistemas externos de escrituração contábil e financeira (inclusive terceirizados), de controle interno e de controle externo (Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Ministério Público, Poder Judiciário, SIAFIC e demais ferramentas de controle impostas pelo ordenamento jurídico), em razão de mandamento constitucional que determina a transparência e rastreabilidade dos atos administrativos, com vistas à fiscalização e integração dos dados. 
Para interesses públicos conforme § 3º, Art. 7º, Lei 13.709/2018;
Compartilhamento com terceiros que possuam relação com o processo licitatório;
Em caso de alteração na finalidade, que esteja em desacordo com o consentimento original, a Controladora deverá comunicar o TITULAR, que poderá revogar o consentimento, conforme previsto na cláusula sexta.
CLÁUSULA TERCEIRA – COMPARTILHAMENTO DE DADOS
A Controladora fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do TITULAR com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas.
CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE PELA SEGURANÇA DOS DADOS
A Controladora se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do TITULAR, comunicando ao TITULAR e à Autoridade Nacional, caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 48 da Lei n° 13.709/2020.
CLÁUSULA QUINTA - TÉRMINO DO TRATAMENTO DOS DADOS
À Controladora, é permitido manter e utilizar os dados pessoais do TITULAR durante todo o período de tratamento firmado para as finalidades relacionadas nesse termo e ainda após o término do processo administrativo para cumprimento de obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018.
CLÁUSULA SEXTA - DIREITO DE REVOGAÇÃO DO CONSENTIMENTO
O TITULAR poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, por e-mail ou por carta escrita, conforme o artigo 8°, § 5°, da Lei n° 13.709/2020.
O TITULAR fica ciente de que a Controladora poderá permanecer utilizando os dados para as seguintes finalidades:
 Para cumprimento de obrigações decorrentes do ordenamento jurídico, sobretudo concernentes ao deveres de prestação de contas e controle dos atos administrativos;
Para cumprimento, pela Controladora, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização e dos demais Poderes do Estado;
Para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;
Para a proteção da vida ou da incolumidade física do TITULAR ou de terceiros;
Quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do TITULAR que exijam a proteção dos dados pessoais.
CLÁUSULA SÉTIMA - TEMPO DE PERMANÊNCIA DOS DADOS RECOLHIDOS
O TITULAR fica ciente de que a Controladora deverá permanecer com os seus dados pelo período que durar o processo de contratação, após, os dados serão arquivados juntamente com os autos respectivos.
CLÁUSULA OITAVA - VAZAMENTO DE DADOS OU ACESSOS NÃO AUTORIZADOS – PENALIDADES
As partes poderão entrar em acordo, quanto aos eventuais danos causados, caso exista o vazamento de dados pessoais ou acessos não autorizados, e caso não haja acordo, a Controladora tem ciência que estará sujeita às penalidades previstas no artigo 52 da Lei n° 13.709/2018.

___________________, _____ / __________/ _______.                _____________________________
                            Data e Local                                                                Assinatura do Representante
                                                                            legal da empresa                                                                                                                   
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